
CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DO DEPUTADO TARCÍSIO MOTTA – PSOL/RJ

COMISSÃO DO PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
PL Nº 2.614/2024

EMENDA Nº ____ / 2025

Emenda Modificativa ao PNE, referente

à Estratégia 9.2 do Objetivo 9 do Anexo

ao Projeto de Lei. 

Art. 1º Modifique-se a Estratégia 9.2 do Objetivo 9 do Anexo ao Projeto de Lei que

passa a ter a seguinte redação:

“Estratégia 9.2. Promover e monitorar, por meio do CAQi/CAQ, medidas de

acessibilidade  física  nas  escolas  em  conformidade  com  as  normas

brasileiras,  com o objetivo de eliminar barreiras e garantir  o acesso e a

participação de todas as pessoas no espaço escolar.”

JUSTIFICATIVA

A versão ampliada da Estratégia 9.2 representa um avanço ao vincular explicitamente

as  ações  de  acessibilidade  aos  parâmetros  do  CAQi/CAQ,  garantindo  que  os

investimentos  em  infraestrutura  escolar  considerem  as  reais  necessidades  de

acessibilidade universal.  A inclusão do termo "eliminar  barreiras"  reforça o caráter

transformador da proposta, indo além da mera adaptação de espaços para promover

uma verdadeira cultura de inclusão. Ao associar a promoção e o monitoramento ao

CAQi/CAQ,  a  estratégia  assegura  financiamento  adequado e  permanente  para  as

reformas  necessárias,  superando  abordagens  pontuais  e  descontínuas.  Essa
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mudança  qualifica  a  política  de  acessibilidade,  transformando-a  em  componente

estruturante  da  qualidade  educacional,  em  conformidade  com  a  Lei  Brasileira  de

Inclusão e o Decreto 5.296/2004, que tratam da eliminação de barreiras arquitetônicas

como condição para efetivação do direito à educação.

Sala da Comissão, ________ de maio de 2025

Deputado Tarcísio Motta
PSOL - RJ
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